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Valor da Matricula 
R$ 924,00 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS — GRADUAÇÃO 

PER IODO 2023/2 

Contrttante: 

,jNAE Das SANTOS COSTA  

Fintannilro )  

 

Matricule 

  

  

  

  

  

NOME: JtI,SENAME DOS SANTOS COSTAS ' 	 1 MAIOR ( X ) MENOR( ) 

—CEP: RG: • ifirgRo Emissor Main de Entbuilo I 	
25/07/2019 

i Estado Civil 

11511.167.79.5-113 14149.368-94 SSP/BA 

__FliiasJOSDOS SANTOS COSTA 1 LAURENÇA BISPO DOS SANTOS COSTA. 

Riedectrço: TV 2 NIADRh DE PATINIA, MOIO, CENTRO — NAZA RODA. 

Date de Nascimento 	 Profissao _ _ Telefone -niall 

13 04 1989 	

1 
759 9884-91138  htanaadiaRbhatmail com 

CLAUSULAS CONTRATUAIS 

As partes se obrigam mutuamente, por si e seus sucessores, a respeitar e cumprir o que se segue: 

LIAUSULA Plilfélk IRA Este CONTRATO t celebrado com fundamento nos artigos 206, Incisas Ire til, E 209 DA ConstItuiçào Federal e nas disposições das Leis 

.ti.d?8 , ar 11 de setembro de 1990, n99.870, de 23 de novembro de 1999 e ne 10.046, de janeiro de 2002. 

CLAUSULA SEGUNDA.: A CONTRATADA se obriga, à prestic3o de serviços educacionais na período letivo de matricula, curso e turno Informados acima, cuja 
parcela mensal e semestralidade Informada acima e nó boleto de pagamento- A semestralidade devida corresponde a seis parcelas mensais Iguais a este 

vaiar (conespondente ao número de créditos solkitados pelo aluno neste variado), de acordo com os projetos político-pedagógicos do Curso e da 
aculdade, através de aulas em salas, laboratórios OU em locais e horários que a Faculdade indicar, consideradas as demais atividades que o ensino exigir• 

leTudas as atividades do curso em que o• aluno estiver matriculado (inclusivo as Atividades Complementares — ACs), (levedo ser realizadas 
preferencialmente na sede em Valença. Ademais, o calendário acadêmico possui 200 dias letivos e as ausências em mais de 25% (vinte e cinco por cento) 
anotará ca roiovação automática do aluno(a). 

ê 22. Sào adri-álias os aproveitamentos de créditos curriculares, até o limite de 2/3 daqueles necessários ou cursa do(a) aluno(a), cursados em outras 
iustauf,tes de frsliin Superior em datas anteriores à da matricula na Faculdade Zacarias de Góes, mediante análise acadêmica e administrativa feita por 
i,suie-,sores e peia Diretoria de Admissão e Registro da Faculdade Zacarias de Góes - FAZAG. Os alunos têm um ano para a solicitação de tais 
aprow namen tos, contados a partir da data da matricula na FAZAG. Os pratos estabelecidos neste parágrafo são contínuos e n5o sâo interrompidos por 
eeenta as trancaram-dos de matricula. 

32. A manucenno do vinculo do(a) aluno(a) com a Faculdade, darse-a pela escolha de disciplinas de interesse dula) aluno(a) it pode ser feita em diversos 
momentos, estabelecidos no calendário académico, devendo o(a) 'alum(a) estar ern dia com a quota da semestralidade correspondente e assinatura de 
novo contrato semestralmente. Em todos os processas de matricula, à excecào do Inicial (de calouros), a alocação das vagas é feita através da ordenação de 
cada aluno, conforme indicado nas normas da Faculdade. 

CLAUSULA TERCEIRA. Exclusivamente pela contraprestação dos serviços educacionais a serem prestados para o curso de matricula, turno e penudo, cum o 
número de créditos constantes do programa escolar rupecilvo, o(a) CONTRATANTE pagará o valer da SEMEMRALIOADE, em até 06 (seis) parcelas mensais, 
canas datas de vencimento será dia 05 (cinco) de cada 'nes. 

1e Como a matrícula ë feita por disciplinas escolhidas pel0 aluno, dentro do limite mínimo e máximo de créditos estabelecidos pela Faculdade, o valor da 
sernestralidade pode sofrer variações, a cada período letivo, 

calendário académico da Faculdade lixará n período ein que 
o aluno poderá cancelar disciplina, com reduc5o da valor da parcela da semestrolidade. Cl CdriteLitnento de disciplina após o prazo fixado Mo implicará em reduçâo do valor da seniestralidade. 

432. In caso 
de renovação de matikula fora do prazo previsto no calendário acadêmico, caso haja disponibilidade de vaga, serão Feitos os pagamentos das 

tial., de efetivo paitamer110. 
parcelas já vencidas, conigidas à partir do termo normal de matricula, acrescida de multa estipulada na tabela de preços da InstRulçao. e Darrigkios ate a 

, 	. 	 • 
g att. Os baletos bancários Sera° remetidos ao (4) CONTRATANTE. Na hipótese de mudança de endereço, obriga-se o(a) CONTRATANTE a comunicar à 
Cai didade o novo cionuelliO, através de requenmento protocolizado na Secretaria da Faculdade, 

i` 3 :40-recebimento do baleia bancário Mo Isenta o (ai CONITOTANTE do pagantento das mensalidades nem da Cobrança de multa e enctirttus para 
PdEaMent05 reálinado 

após ao vencimento, consdierattdd que uma segunda via poderá ser retirada no setor de atendimento financeiro ao aluno lAI A) 
rist A atualização dos dados pessoais é da exclusksJ responsabilidade da (al aluno (a) e a FAZAG 

1Pc  
contarleazialidade dos mesmos, nào os divulgando a mil 

ti)% órgãos ou Instituições sem o cutisenl mien ti 
riedo(na") 

INCISTIP~M, ffirffeeleer 	

~.31212~meraelfeen,~112~~1221.15MISISMINESSEIN~CISININSIMITIO 
Endereço: Rua A S/No Lotearnepio Jardim Grimaldi - Jardim Grimaldi 

Valença - Bahia CEP: 45400-000 site: winnv.fazag.edu.br 
 

Tel: 75 3643-3900 
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